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Passou-se à deliberação dos itens da pauta, tendo sido 
exarados pareceres aos seguintes projetos: PDLs, 002/2012; 
058/2012, 059/2012, PLs 716/1997, 107/2007, 387/2007, 
533/2007, 366/2008, 583/2009, 746/2009, 116/2010, 162/2010, 
532/2010, 547/2010, 146/2011, 150/2011, 185/2011, 200/2011, 
293/2011, 296/2011, 302/2011, 333/2011, 348/2011, 372/2011, 
378/2011, 386/2011, 400/2011, 426/2011, 513/2011, 533/2011, 
548/2011, 559/2011, 571/2011, 602/2011, 607/2011, 001/2012, 
018/2012, 024/2012, 027/2012, 059/2012, 062/2012, 070/2012, 
076/2012, 079/2012, 082/2012, 084/2012, 103/2012, 110/2012, 
121/2012, 125/2012, 129/2012, 132/2012, 134/2012, 135/2012, 
136/2012, 143/2012, 146/2012, 147/2012, 148/2012, 152/2012, 
153/2012, 155/2012, 156/2012, 162/2012, 163/2012, 167/2012, 
168/2012, 177/2012, 178/2012, 180/2012, 181/2012, 182/2012, 
184/2012, 186/2012, 189/2012, 190/2012, 193/2012, 198/2012, 
199/2012, 200/2012, 217/2012, 225/2012, 227/2012, 228/2012, 
230/2012, 232/2012, 234/2012, 237/2012, 238/2012, 249/2012, 
262/2012, 263/2012, 273/2012, 274/2012, 284/2012, 321/2012, 
322/2012, PRs 025/2011, 003/2012. Foram adiados os demais 
itens da pauta. Foi informado pelo senhor Presidente sobre a 
necessidade de reunião conjunta com as comissões de Política 
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, Administração Públi-
ca, Educação, Cultura e Esportes, de Saúde, Promoção Social, 
Trabalho e Mulher e de Finanças e Orçamento para, de acordo 
com o disposto no art. 364 do Regimento Interno, emitir parecer 
sobre o VETO TOTAL aos seguintes PLs 646/2002, 486/2008 e 
031/2011. O senhor Presidente encerrou os trabalhos, convo-
cando, na forma regimental, a próxima Reunião Ordinária. Para 
constar, nós, Lilian Bueno Alba e Sandra Paula Tiemi de Souza 
Horie, secretariando os trabalhos, lavramos a presente ata que, 
lida e aprovada, segue assinada por todos os presentes e por 
nós subscrita.

 SGP-13 – EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS:

COMISSÂO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DO MEIO AMBIENTE:

Reunião Ordinária
Pauta: Apresentação do “Plano de Gestão Integrada de Re-

síduos Sólidos do Município de São Paulo”, - Marcio Matheus, 
Presidente da AMLURB - Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana.

Dia: 22/08/2012.
Local: UNINOVE – Rua Vergueiro, 235 – Metrô São Joaquim.
Horário: 09h00 às 11h00.

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS:

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDA-
DANIA, SEGURANÇA PÚBLICA E RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Pauta: VIDA AFETIVA E CASAMENTO ENTRE SINDRÔMICOS
Dia: 30/08/2012
Local: Sala “Sérgio Vieira de Mello” 1º subsolo
Horário: 10:h00

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CAMARA
ATO Nº 1194/12
Acresce inciso XLVII ao artigo 1° do Ato n° 832/03, de 30 

de dezembro de 2003, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de desconcentração das 

atividades da Mesa Diretora, e a agilização dos procedimentos 
administrativos desta Casa de Leis;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O artigo 1º do Ato nº 832/2003 fica acrescido do 
inciso XLVII, com a seguinte redação:

“XLVII – assinar os instrumentos contratuais que decorre-
rem de assunção de despesas dentro do limite de dispensa de 
licitação.” (NR)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 21 de agosto de 2012.
ATO Nº 1195/12
Institui e regulamenta o funcionamento da Brigada de 

Incêndio no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO as disposições constantes do Decreto 
Estadual nº 56.819/11 e na instrução Técnica CCB 17/2011, dis-
pondo sobre a necessidade de criação de Brigadas de Incêndio 
em todas as unidades da Administração Pública;

CONSIDERANDO que a existência e funcionamento de 
Brigada de Incêndio nas dependências do Palácio Anchieta é 
requisito essencial para a aprovação do Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros (AVCB);

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o treinamento 
e autorizar servidores dos Quadros de Pessoal do Legislativo 
nas técnicas de orientação e combate a incêndio;

CONSIDERANDO que o Palácio Anchieta é um edifício de 
40 anos de idade, construído originalmente sem os recursos e 
tecnologia de prevenção de incêndios existentes hoje, a despei-
to das constantes atualizações;

CONSIDERANDO que é frequentado diariamente por cente-
nas de pessoas, que trabalham no prédio ou o visitam;

CONSIDERANDO que, para a instituição e funcionamento 
da Brigada de Incêndio, há a necessidade de coordenação de 
esforços e recursos materiais e humanos para a consecução 
de seus fins;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de 
São Paulo, a Brigada de Incêndio da Câmara Municipal de São 
Paulo, subordinada à Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes- CIPA, com a missão de:

I - proteger a vida dos servidores e usuários do Palácio 
Anchieta em caso de incêndio;

II - dificultar a propagação de incêndio, reduzindo danos ao 
meio ambiente e ao patrimônio;

III - proporcionar meios de controle e extinção do incêndio;
IV - dar condições de acesso para as operações do Corpo 

de Bombeiros;
V - proporcionar a continuidade dos serviços nas edifica-

ções e áreas de risco;
VI - avaliar possíveis riscos de incêndio, adotando as pro-

vidências necessárias para que este não venha a ocorrer ou 
informando a agente do Corpo de Bombeiros sobre a situação.

Art. 2º. A Brigada de Incêndio será integrada por servidores 
dos Quadros de Pessoal do Legislativo da Câmara Municipal de 
São Paulo, indicados pelos responsáveis pelas unidades admi-
nistrativas, incluídos os gabinetes de vereadores, e designados 
pelo Secretário Geral Administrativo, segundo critérios e quan-
tidade estabelecidos pelo Grupamento do Corpo de Bombeiros 
desta Casa.

EXTRATO DE ATA DA TERCEIRA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA REALIZADA PELA COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPA-
TIVA NO ANO DE DOIS MIL E DOZE. QUARTA 
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO.

Aos vinte e dois dias do mês de maio, às treze horas, 
no Plenário 1º de Maio, 1º andar desta Edilidade, reuniu-se 
a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva, sob a presidência do Vereador Arselino Tatto, e com a 
presença dos Vereadores Floriano Pesaro, substituindo o Ver. 
Adolfo Quintas, Quito Formiga e Sandra Tadeu, para realiza-
ção da audiência pública ao PL 155/12, que “Dispõe sobre a 
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 
municipais”. Presentes os Vereadores Cláudio Fonseca e Eliseu 
Gabriel. Foram convidadas a compor a mesa a Sra. Dolores 
Maria dos Santos, representando a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEMPLA, bem como as 
Sras. Heleno Amano e Zilda Petrucci, assessoras da SEMPLA. 
O Sr. Presidente abriu os trabalhos e passou a palavra à Sra. 
Dolores para fazer sua exposição inicial sobre o tema. Feita a 
exposição, foi aberta palavra ao público presente. Se mani-
festaram os seguintes munícipes: Irene Batista, do SINDSEP; 
João Batista Gomes, do SINDSEP; Margarida Prado Genofre, 
da APROFEM; Ana Rosa Garcia da Costa, da FETAM; Junéia 
Batista, da CUT; Isabel Aparecida

Nascimento, do SEDIN; Claudete Alves, presidente do SE-
DIN; Lurdes Estevão, do Conselho Municipal de Saúde; Luiz Re-
zende, do SINDSEP; João Damaro, SEAM; Maria de Lourdes, SIN-
DSEP; Sérgio Rocha, da AAFIT; Jaide Costa Ortolan, do SINDSEP; 
Fátima Camara, da FETAM; Cássio Vieira, da Associação dos 
Auditores; Manoel Veríssimo, da FASP; Vlamir Lima, do SINDSEP; 
João Gabriel Buonavita, da FETAM; Suely Farah, do SINDSEP; 
Neusa Aparecida Honorata, do Hospital Infantil Menino Jesus; 
Marilza Rosa dos Santos, do Serviço Funerário do Município de 
São Paulo; Márcia Perrone de Monteiro, da SMADS; Atanácio de 
los Santos Rojas, da Subprefeitura de Guaianazes; Sérgio Anti-
queira, do SINDSEP; Ariovaldo Tadeu, da SEAM; e Juréia Batista, 
da CUT. Na sequência, os vereadores presentes manifestaram-
se, seguidos pela representante da SEMPLA, em resposta às 
inquirições do público presente. Não havendo mais tempo 
hábil para o prosseguimento da Audiência, o Sr. Presidente 
determinou que fossem enviadas as notas taquigráficas desta 
audiência aos membros desta Comissão, bem como cópia dos 
documentos protocolizados pela SEAM e pelo SINDSEP nesta 
Comissão, e declarou encerrados os trabalhos. E, para constar, 
eu, Rubem Davi Romancini, lavrei a presente ata que, lida e 
achada conforme, segue assinada pelos membros presentes e 
por mim subscrita.

EXTRATO DE ATA DA DÉCIMA REUNIÃO OR-
DINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA NO ANO DE 
DOIS MIL E DOZE. QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos trinta dias do mês de maio, às quatorze horas, no 
Auditório Prestes Maia, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, sob a presidência do nobre 
Vereador Arselino Tatto, com a presença dos vereadores Abou 
Anni, Aurélio Miguel, substituindo o Ver. Quito Formiga, Celso 
Jatene, Edir Sales, Floriano Pesaro, substituindo o Ver. Adolfo 
Quintas, José Américo e Marco Aurélio Cunha. Passou-se à 
deliberação dos itens da pauta, tendo sido exarados pareceres 
aos seguintes projetos: PDLs 010/2011,110/2011, 014/2011, 
027/2012, 028/2012, 032/2012, 033/2012, 035/2012, 
036/2012, 038/2012, 039/2012, 040/2012, 041/2012, 
042/2012, 043/2012, 044/2012 PLs 110/2007, 516/2009, 
592/2009, 098/2010, 247/2010, 254/2010, 492/2010, 
089/2011, 101/2011, 104/2011, 179/2011, 243/2011, 
249/2011, 257/2011, 278/2011, 295/2011, 318/2011, 
352/2011, 367/2011, 437/2011, 453/2011, 468/2011, 
507/2011, 518/2011, 520/2011, 541/2011, 546/2011, 
552/2011, 577/2011, 581/2011, 612/2011, 617/2011, 
619/2011, 005/2012, 008/2012, 013/2012, 040/2012, 
055/2012, 068/2012, 086/2012, 095/2012, 097/2012, 
102/2012, 104/2012, 108/2012, 107/2012, 115/2012, 
124/2012, 127/2012, 139/2012, 142/2012, 144/2012, 
149/2012, 154/2012, 155/2012, 161/2012, 162/2012, 
164/2012, 173/2012, 179/2012, 195/2012, 206/2012, 
215/2012, PLOs 001/2011, 005/2011 e PR 004/2012. Ficou 
pendente de votação o parecer ao PL 146/2012. Foi aprovado 
requerimento de autoria do Ver. José Américo que solicita “a 
convocação de audiência pública por esta Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Legislação Participativa, para discussão de 
irregularidades e descumprimento da lei 11.039/8, que disci-
plina o comércio ou prestação de serviços ambulantes nas vias 
e logradouros públicos por parte da Prefeitura Municipal de 
São Paulo. Solicitamos ainda, que para a presente audiência 
sejam convidados o Secretário Municipal das Subprefeituras; 
o Membros da Promotoria de Justiça dos Direitos Humanos, 
Inclusão e Cidadania e Pessoa Deficiente; um representante 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; a Comissão 
de Justiça e Paz da cidade de São Paulo; a Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo; a Ordem dos Advogados do Estado 
de São Paulo; o Presidente do Sindicato dos Permissionários 
– SINPESP- ; o Presidente da União Nacional dos Deficientes 
Físicos – UNADEF- e o Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos; o Secretário de Estado da Justiça e Defesa da Cida-
dania; e a Ministra Chefe da Secretaria Nacional de Direitos 
Humanos.Tal solicitação tem por objetivo a expor, debater e 
encontrar soluções administrativas e jurídicas a respeito do 
comércio ambulante na cidade de São Paulo, particularmente 
no que se refere ao desrespeito à Lei 11.039/81, pela atual 
Gestão Municipal.” Foram adiados os demais itens da pauta. 
O senhor Presidente encerrou os trabalhos, convocando, na 
forma regimental, a próxima Reunião Ordinária. Para constar, 
nós, Lilian Bueno Alba e Rubem Davi Romancini, secretariando 
os trabalhos, lavramos a presente ata que, lida e aprovada, 
segue assinada por todos os presentes e por nós subscrita.

EXTRATO DE ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REU-
NIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
NO ANO DE DOIS MIL E DOZE. QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos oito dias do mês de agosto, às quatorze horas, no 
Auditório Prestes Maia, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, sob a presidência do nobre 
Vereador Arselino Tatto, com a presença dos vereadores Abou 
Anni, Adolfo Quintas, Celso Jatene, Edir Sales, Marco Aurélio 
Cunha, Quito Formiga e Sandra Tadeu. O líder do governo, 
Vereador Roberto Trípoli, solicitou a palavra ao Presidente e 
pediu o adiamento dos requerimentos da pauta. O Presidente 
colocou em votação e após o plebiscito os requerimentos foram 
adiados. O vereador Dalton Silvano solicitou a inclusão em pé 
de pauta do PL 208/2012, de sua autoria, após a deliberação 
pelos demais membros da Comissão o referido Projeto de Lei 
foi aprovado.

Educação de Jovens e Adultos - CIEJA deverão elaborar o seu 
Calendário Anual de Atividades de acordo com as diretrizes a 
serem estabelecidas anualmente pela Secretaria Municipal de 
Educação, mediante portaria, assegurado o cumprimento míni-
mo de 200 (duzentos) dias e 800 (oitocentas) horas de efetivo 
trabalho escolar e observadas as seguintes condições gerais:

I - 30 (trinta) dias de férias escolares no mês de janeiro;
II - recesso escolar no mês de julho para os Centros de 

Educação Infantil – CEI, Escolas Municipais de Educação Infantil 
– EMEI, Ensino Fundamental - EMEF, de Ensino Fundamental e 
Médio - EMEFM e Educação de Jovens e Adultos – CIEJA;

III – recesso escolar no mês de julho para os Centros de 
Educação Infantil – CEIs com a oferta de polos de atendimento.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo aplica-
se aos Centros de Educação Infantil - CEI da rede indireta e 
particular conveniada do Município.

Art. 2º Durante o período aludido nos incisos I e II do artigo 
1º desta lei, serão mantidos polos de atendimento às crianças 
matriculadas nos Centros de Educação Infantil - CEI que deles 
necessitarem.

§ 1º Os polos de atendimento funcionarão nas unidades 
escolares indicadas anualmente pela Secretaria Municipal de 
Educação, considerando a demanda registrada para o período 
de férias escolares.

§ 2º A Secretaria Municipal de Educação poderá articular-se 
com outras Secretarias, em regime de colaboração, para assegu-
rar o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 21/08/2012
Arselino Tatto – PT - Presidente
Adolfo Quintas – PSDB
Celso Jatene – PTB
Edir Sales – PSD
Sandra Tadeu – DEM - Relatora

EXTRATO DE ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA NO ANO DE 
DOIS MIL E DOZE. QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dois dias do mês de maio, às quatorze horas, no 
Auditório Prestes Maia, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, sob a presidência do nobre 
Vereador Arselino Tatto, com a presença dos vereadores Abou 
Anni, Celso Jatene, Edir Sales, Floriano Pesaro, substituindo o 
Ver. Adolfo Quintas, José Américo, Marco Aurélio Cunha, Quito 
Formiga e Sandra Tadeu. Passou-se à deliberação dos itens da 
pauta, tendo sido exarados pareceres aos seguintes projetos: 
PDLs 016/2012, 017/2012, 018/2012, 021/2012; PLs 574/2010, 
115/2011, 213/2011, 419/2011, 455/2011, 600/2011, 017/2012, 
037/2012, 049/2012, 056/2012, 065/2012, 106/2012, 158/2012; 
PLO 008/2010. Foram adiados os demais itens da pauta. Foi 
informado que haviam sido convidados os Subprefeitos das 
Subprefeituras de Pinheiros, Santo Amaro, São Miguel Paulista 
e Lapa para comparecer perante esta Comissão para prestar 
informações, e os mesmos não puderam comparecer, conforme 
ofício recebido por esta Comissão no qual havia indicativos de 
datas para o comparecimento dos mesmos para prestar esclare-
cimentos. Foi deliberado pela Comissão que será feito contato 
com os Subprefeitos no sentido de antecipar as datas sugeridas 
para o comparecimento. O senhor Presidente encerrou os tra-
balhos, convocando, na forma regimental, a próxima Reunião 
Ordinária. Para constar, nós, Lilian Bueno Alba e Rubem Davi 
Romancini, secretariando os trabalhos, lavramos a presente ata 
que, lida e aprovada, segue assinada por todos os presentes e 
por nós subscrita.

EXTRATO DE ATA DA NONA REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA NO ANO DE 
DOIS MIL E DOZE. QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos nove dias do mês de maio, às quatorze horas, no 
Auditório Prestes Maia, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, sob a presidência do nobre 
Vereador Arselino Tatto, com a presença dos vereadores Abou 
Anni, Adolfo Quintas, Aurélio Miguel, substituindo o Ver. Quito 
Formiga, Celso Jatene, Edir Sales, José Américo, Marco Aurélio 
Cunha e Sandra Tadeu. Presente, também, o Ver. Roberto 
Trípoli. Passou-se à deliberação dos itens da pauta, tendo sido 
exarados pareceres aos seguintes projetos: PDLs 107/2011, 
030/2012, 031/2012, 034/2012, 037/2012, PLs 058/2012, 
061/2012, 082/2011, 084/2011, 086/2012, 091/2012, 
120/2011, 125/2001, 192/2010, 279/2005, 290/2011, 
343/2011, 480/2011, 556/2011, 594/2011, 610/2011. Foram 
adiados os demais itens da pauta. Foi deliberado que os 
Subprefeitos das Subprefeituras de Pinheiros, Santo Amaro, 
São Miguel Paulista e Lapa serão convidados a comparecer 
perante esta Comissão para prestar informações, conforme 
ofício indicativos de datas para o comparecimento recebido 
por esta Comissão. Foi deliberado Requerimento verbal do 
Ver. Celso Jatene que solicitou o envio de pedido à Presidência 
desta Edilidade um pedido de criação de um Grupo de traba-
lho para analisar os decretos municipais expedidos entre 2010 
e a presente data, com a finalidade de estudar a constitucio-
nalidade e a legalidade dos referidos decretos à luz da Cons-
tituição Federal. Foi informado o recebimento de solicitações 
de entidades da sociedade civil, atendendo o disposto no art. 
86 do Regimento Interno, solicitando Audiência Pública ao PL 
155/2012 de autoria do Executivo. Deliberado pela Comisão, 
foi deferida a audiência, que se realizará no dia 22.05.2012. 
O senhor Presidente encerrou os trabalhos, convocando, na 
forma regimental, a próxima Reunião Ordinária. Para constar, 
nós, Lilian Bueno Alba e Rubem Davi Romancini, secretariando 
os trabalhos, lavramos a presente ata que, lida e aprovada, 
segue assinada por todos os presentes e por nós subscrita.

EXTRATO DE ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
NO ANO DE DOIS MIL E DOZE. QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos vinte e um dias do mês de maio, às quatorze horas, no 
Auditório Prestes Maia, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, sob a presidência do nobre 
Vereador Arselino Tatto, com a presença dos vereadores Abou 
Anni, Aurélio Miguel, substituindo o Ver. Quito Formiga, José 
Américo e Sandra Tadeu. Passou-se à deliberação dos itens 
da pauta, tendo sido exarados parecer de redação final ao 
PL 029/2012. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
encerrou os trabalhos, convocando, na forma regimental, a 
próxima Reunião Ordinária. Para constar, nós, Lilian Bueno Alba 
e Rubem Davi Romancini, secretariando os trabalhos, lavramos 
a presente ata que, lida e aprovada, segue assinada por todos 
os presentes e por nós subscrita.

3) PL 038/2011 - Autor: Ver. ADILSON AMADEU (PTB) - 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EMPREENDIMENTOS 
EMISSORES DE POLUENTES LÍQUIDOS INSTALAREM CAIXA DE 
INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4) PL 250/2011 - Autor: Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) 
- DISPÕE SOBRE O PROGRAMA "ESTUDOS DE RECUPERAÇÃO" 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL E DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .

5) PL 521/2011 - Autor: Ver. CLAUDIO FONSECA (PPS) - 
DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DA DEMANDA POR VAGAS 
NA REDE PÚBLICA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA 
CIDADE DE SÃO PAULO

6) PL 546/2011 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - INSTI-
TUI A MEIA ENTRADA PARA OS INTEGRANTES DA CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
EM ESTABELECIMENTOS QUE PROPORCIONAM LAZER E EN-
TRETENIMENTO.

7) PL 131/2012 - Autor: Executivo - GILBERTO KASSAB - 
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO.

8) PL 155/2012 - Autor: Executivo - GILBERTO KASSAB - 
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

 COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA

Pauta da 17ª Reunião Ordinária do ano de 2012
Data: 22/08/2012
Horário: 13:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
PROJETOS:
1) PL 237/2009 - Autor: Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) 

- ESTABELECE A AFIXAÇÃO DE PLACAS DE AVISO PARA TRA-
VESSIA DE PEDESTRES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 323/2010 - Autor: Ver. DALTON SILVANO (PV) - CRIA 
O PROGRAMA DE REUSO DE ÁGUA EM POSTOS DE GASOLINA 
E LAVA-RÁPIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

3) PL 245/2011 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT) - AL-
TERA O ART. 1º DA LEI Nº 14.621, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2007. (REF. A INSTALAÇÃO DE APARELHO DESFIBRILADOR 
EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) EM TODOS OS ÔNIBUS E VANS 
UTILIZADOS COMO TRANSPORTE COLETIVO NA CIDADE DE 
SÃO PAULO.)

4) PL 305/2011 - Autor: Ver. SALOMÃO (PSDB) - DISPÕE 
SOBRE O PREENCHIMENTO DE VAGAS POR PERMISSIONÁRIO 
(TAXISTA) EM PONTOS DE TÁXI NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5 - REQUERIMENTO Nº 21/12, de autoria do Vereador Au-
relio Nomura, aprovado na 16ª Reunião Ordinária, convidando 
o Sr. Fernando Nogueira, Chefe da Segurança Patrimonial do 
Departamento de Transportes Públicos (DTP) – Garagem Santa 
Rita, a prestar esclarecimentos acerca das constantes Notifica-
ções de Autuação de Infração de Trânsito. Presença confirmada 
em 20/08/2012.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

Pauta da 19ª Reunião Ordinária do ano de 2012
Data: 22/08/2012
Horário: 14:00 h
Local: Sala Tiradentes - 8º andar
PROJETOS:
1) PL 86/2011 - Autor: Ver. SOUZA SANTOS (PSD) - INSTITUI 

A ADAPTAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS E DE FÁCIL ACESSO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, EM CENTROS ESPORTIVOS 
E PARQUES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

2) PL 423/2011 - Autor: Ver. DAVID SOARES (PSD) - AUTO-
RIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O MUSEU DE 
HISTÓRIA NATURAL DE SÃO PAULO, INSTITUI A SEMANA DE 
HISTÓRIA NATURAL, E FIXA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3) PL 574/2011 - Autor: Ver. ANIBAL DE FREITAS FILHO 
(PSDB) - DETERMINA A FIXAÇÃO DE PLACA DE ORIENTAÇÃO 
AO CONSUMO SUSTENTÁVEL NOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO PUBLICO E PRIVADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4) PL 494/2011 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - ALTERA A 
LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA INCLUIR O DIA 
DA PREVENÇÃO AOS ACIDENTES DE TRÂNSITO, A SER COME-
MORADO ANUALMENTE NO DIA 11 DE MAIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

5) PL 512/2011 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB) - INS-
TITUI NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO A "SEMANA MUNICIPAL 
DE CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO", A SER COMEMORADO 
ANUALMENTE, NA PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE ABRIL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6) PL 52/2012 - Autor: Ver. ANIBAL DE FREITAS FILHO 
(PSDB) - ALTERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, 
PARA INCLUIR O DIA DO BAIRRO DE CAMBUCI A SER CO-
MEMORADO ANUALMENTE NO DIA 19 DE DEZEMBRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PL 124/2012 - Autor: Ver. NATALINI (PV) - INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, O DIA 
DA IMIGRAÇÃO JUDAÍCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

PARECER Nº 1277/2012 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE A REDAÇÃO FINAL O PROJETO DE 
LEI Nº 0145/12.

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Sr. Prefeito, que 
dispõe sobre a elaboração do Calendário Anual de atividades 
das unidades escolares no Município de São Paulo e cria os 
polos de atendimento aos alunos matriculados nos Centros de 
Educação Infantil que deles necessitarem.

O projeto recebeu parecer favorável das Comissões de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa; Administração 
Pública; Comissão de Educação, Cultura e Esportes, e de Finan-
ças e Orçamento (fls. 60/63).

Tendo em vista a aprovação em segunda discussão do 
texto de fls. 67/68, bem como da Emenda nº 1 (fls. 69), foi o 
projeto encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa para a elaboração do parecer propondo 
a sua redação final, com fundamento no art. 261, § 2º, do 
Regimento Interno.

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto 
das alterações aprovadas, segue abaixo o texto com a redação 
final ao projeto:

PROJETO DE LEI Nº 0145/12
Dispõe sobre a elaboração do Calendário Anual de Ativida-

des das unidades escolares no Município de São Paulo e cria os 
polos de atendimento aos alunos matriculados nos Centros de 
Educação Infantil que deles necessitarem.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Os Centros de Educação Infantil - CEI, as Escolas 

Municipais de Educação Infantil - EMEI, de Ensino Fundamental 
- EMEF, de Ensino Fundamental e Médio - EMEFM e de Educa-
ção Bilíngue para Surdos - EMEBS e os Centros Integrados de 


